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DEPUTADO PROF. ISRAEL (PV. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

— Sra. Presidente, parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças ao 

Projeto de Lei no 533, de 2015, de autoria da Deputada Luzia de Paula, que "institui 

o Programa Bolsa Educação Infantil destinado ao atendimento das crianças que não 

obtenham vagas na Rede Pública de Ensino do Distrito Federal e dá outras 

providências", em tramitação conjunta com Projeto de Lei no 1.177, de 2016, de 

autoria do Poder Executivo, que "institui o Programa Bolsa Educação Infantil - Pré-

escola, destinado ao atendimento de crianças na faixa etária de 4 a 5 anos e dá 

outras providências". 

No âmbito da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, o projeto está 

aprovado conforme substitutivo da Comissão de Educação, Saúde e Cultura. 

PRESIDENTE (DEPUTADA CELINA LEÃO) — Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças está aprovado 

com a presença de 20 Deputados. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS — Sra. Presidente, solicito o uso da 

palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADA CELINA LEÃO) — Concedo a palavra a V.Exa. 
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